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Ofício : PMC/SMSA/I SA/33/2024

Data: 17 dejulho de 2024

Assunto: Resposta Ofício no 070120241 CEI

EXMO.SR. VEREADOR,

VIGI CIA SANITÁRIA

Câmara

SECRETARIA
DE SAÚDE CONGONHAS

PREFEITURA DE

de

P ROTOCOLO GERAL 2230t2024
Data: 18/07/2024 - Horário: 10:55

Legltlatlvo

Cumprimentando-o cordialmente e em resposta ao Ofício no 070120241 CEl,

que requisita cópia dos Alvarás de Funcionamento da lLPl (asilo) e do CRl,

informo que:

Cabe a Coordenação de Vigilância Sanitária expedir Alvará Sanitário. Quanto

à emissão de Alvará de Localização e Funcionamento a responsabilidade de

emissão é do setor de Fiscalização da Gestão Urbana, órgão público lotado na

Secretaria de Planejamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Congonhas.

Segue anexa cópia do Alvará Sanitário do CRI- Centro de Referência do ldoso

Odete Castellani Cordeiro. Em relação à emissão do Alvará Sanitário da lLPl

(asilo):

1. O projeto arquitetônico da obra do Asilo Sociedade São Vicente de

Paulo foi aprovado através do PARECER TÉCNICO DE APROVAÇÃO

No 662/23 de 30 de junho de 2023 (segue cópia anexa);

2. O estabelecimento (lLPl) estará apto para receber o Alvará Sanitário

apos a conclusão da obra, realizaçáo de inspeção sanitária e estando
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em conformidade poderá iniciar o atendimento das atividades

pretendidas.

Coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos, se necessários.

Cordialmente

*.n,rlffin
Coordenadora de Área-

Rodrigues
Vigilância Sanitária

Mat:20141442

#f#ffi
Excelentíssimo Senhor Vereador
Vanderlei Eustáqu io Ferreira
Presidente da Comissão Especial de lnquérito
Câmara Municipal de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

ALVARA SANITARIO

No 47t2024 PROCESSO. 4234t2024 VALIDADE: 0710512025

A Superuisora de Área, Renata Adriane Rodrigues, de acordo com a legislação uigente e a
regularidade do Processo Admínistraüuo; concede o Aluaró. Sanítá.rio para o estabelecimento:

Razão Socia|: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

NOMC FANtASIA: CENTRO DE REFERÊNCIA DO IDOSO ODETE CASTELLANI CORDEIRO

CN PJ/CPF : 1 6.7 52.446/000 í -02

SitUAdO: RUA DO ROSÁRIO, NO231, ROSÁRIO - CONGONHAS/MG

Responsável Legat: GLAUDtO ANTÔNIO DE SOUZA- PREFEITO MUNICIPAL DE
CONGONHAS'MG

que exerce a(s) atividade(s) de:

8800-6/00 Serviços de assistência social sem alojamento

Responsável Técnico: LAILA CRISTINA FERREIRA - CRP/MG:04135261

Congonhas, 07 de maio de 2024

RENATA ADRTAN E â:;tÊfl"^i; llilif i'*'
RODRIGUES:0542 noonrGUÊs:054255e7657

sss76s7 ?i:::#:31#"
Supervisora de Área- Mat.20141442

Vigilância Sanitária

Observações:
1 - Este documento deverá ser fixado no estabelecimento, em local visível ao público, sob pena de multa;
2 - Sempre que hower alteraçáo das informaçôes contidas neste Alvará, deverá ser comunicada à Vigilância Sanitária;
3 - O presente documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por inegularidade no estabelecimento;
4 - Este deverá ser renovado anualmente.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SFCRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Diretoria de Vigilância em Estrutura Física

Farecer Técnico de Aprovação hq. 662/SES/SUBVS-SVS-DVEF I 2A23

p RocEsso N e 1320.0 1 .oo7 987 L I 2023: -gL

o BJ ETTVOS/ATrVr DAD ES-Ft M :

Belo Horizonte, 30 de junho de 2023.

1p.ARE6ER'.TÉetl6O'9tr'aPRovAÇÃO Ne 662/23'
cle 30-06-2023

,&SSUNTO: Projeto, de reforma e amp-liação de áreia física de insütuição de longa permanência de idosos

ESTABELECIMENTQ

ENDEREÇO: Rua do'Rosário,231- Rosário - CONGONHAS

,!

RESPOI\ISÁVEL TÉCNICO PEtCi PROJETO:

Enge 6;u11 Diego Dela-Savia'Silva - CREA MG 235687/D

NÚMERo DE PAVTMENToS : 01 (uml

QUESITOS NÃO ATENDIDOS:

o Localização adequada dos arúários nos'dormitório§ duplos para-não estrangular a circulação)
. Lavatório e porta na farmácia;
. Previsão de mais uma sala de atividades coleüvas em virtude do número de idosos residentes;
o 

.Aceiso à piscina conformei a NBR 9050, da ABNI
o Esquadria na lavanderia em relação à área externa; .

o Tanque no DML;
o Lavatório na cozínha, devendo ser destinadas pias disüntas para preparo de carnes/aves/peixes e para os

. Área coberta dotada de bancada com tanque para recepção de gêneros.antei'ior. ao acesso à despensa.

OBSERVAÇOES:

o Deverá ser prevista rôta acessível conforme a NBR 9O5O,'da ABNT, entre:o asilo e a capela;
o O 2e pavimento da edificação ôcupada jreto C.R.l - Centro-de Referência?o ldoso de Congonhas não foi

objeto de análise, mas também deverá ser dotado de acessibilidade conforme a NBR 9050, da ABNI

o Em virtude do porte da instituição, se todos os percursos utilizados pelos idosos são acessíveis;
o Se as "baias" do depósito de resíduos sólidos atendem à deman'da;

o A lavagem de roupas uülizadas na assistência à saúde dos residentes e dos residentes degrau de dependência
Itl deverá ser realizada ern lawanderia re6ulariaada na VISA;

::::s:iivulvw.sei.rng.gov.br/seilcontrolador.php?acao=docunnento_imprirnir-web&acao-origem=aryore-visualizar&id-dôcumento=78343ô38&inÍi'a . ',7

I
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s aaso não seiam uülizados materiais descartáveis na realização de curativos, a esterilização de materiais
deverá ser terceirizada,a estabelecimento regularizado na VISA;

o A ventilação dos'ambientes deverá estar de acordo com as especificidades dos mesmos e a legislação
sanitária, propiciando renovação de ar;

o A aprovação do projetô arquitetônico pela VISA não exime os responsáveis técnicos dás demais
a provações/licenças pelos órgãos regu lád ores;

o A documentação referente ao projeto aprovado se encontra impressa junto às pranchas arquítetônicas.

CONCTUSÃO:

O projeto de reforma e ampliação de área fisica do Asilo Sociedade São Vicente de Paulo, em Congonhas,
poderá ser considerado aprovado para fins de liberação de Alvará Sanitário, mas deverão ser atendidos os quesitos e

as observações acima mencionados.
Ademais, após a conclusão das obras/serviços, a autoridade;anitária competente, municipal ou estaduai,

conforme habilitação e condição de gestão, deverá julgar satisfatórios os requisitos observados f in loco" durante
visita de inspeção.ao estabelecimento, tendo como referência epte Parecer, o projeto e os demais documentos em

anexo, razão por que essa documentação deveÉ permanecer arquivada na VISA responsável pela inspeção.
.il

Arqa 116rn. Caetano Alvarenga Magalhães
cAU 67.832-5

Arqe 9"n.,. França Leitão de Almeida
cAU A 22.679-3

Diretora de Vigilância em Estrutura Fíiica,

l.l

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Caetano Alvarenga Magalhaes, Coordenadon(a),

em30/A6/2023, às \5:22, conforme horário oficialde Brasília, com fundamento no art. 6e, § 1e, cio

D ecr eto ne 47 .222,,_dc Z 6Sc- jg.lhg_d e,2012.

Documento assinado eletronicamente por Renata Franca Leitao de Almeida, Diretor (a), em

30/06/2023, às X.5:51-, conforr.ne horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6a, § 1e, do
Decreto no- 47.222, de 26, de julho de 2017.

A autenücidade deste documento pode.ser conferida no site
http-lÁej,mg.gov. brlsei/controlado r-exte rno. p-h pj
acao=documentg-conferir&id orgao-acesso-externo=O, informando o código verificador 68802V24
e o código CRC 4B344DFA.

Referência : P rocesso np 1320.01.007 087 1 I 2023-9 1, SEI ns 68802724

,aiites:i7wvvw.sei.mg.gov. brlsei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visuaiizar&id_documento=78343638&infra
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cÂUARA MUNTcIPAL
Cosa do Legislotivo Vereador Enio do Gomo

" 
5ci: ri" r37A/2024|cDI

Congonhas, 15 <.ic julho dc 2024

c -,,rlrla. vi *..

;arla Cristina Vartuli Cavanellas
r-'iretora de Área de Fiscalização e Vigilância Sanitária

,r.3sur,tç: Itequisita cópia dos Alvarás de Funcionamento

Prc;rada Scnhora,

Cr;nformc rcqucrido vcrbalmente pelo Vereador Averaldo Percira da Silva c
l1.'iibcr-a<io na 16" Rcuniáo da Comissão Bspecial de Inquórito nomcada pcla
iri;:-tiirii.r 't77 12023, prorrogada pelas Portarias CMC 22812023, 058/2024,
\09 2O2.; c 135/2024 (em ancxo), nos tcrmos do artigo 2" da Lci Ircdcral n" 7.5"/<),
i.,r lÍ1 .:c r.]-IÍrrco dc 1952, RBQUISITO dc Vossa Senhoria, a ccipia dos alvarás dc:
i'irrc:ionarncnto do ILPI (asilo) e do CRI, os quais deverão scr cncaminhados
rli:-cLirrn<:nLc à Prcsidôncia desta CEI, no pra,zo máximo de 1O(dez) dias
::.:n.seclrtivos, contados a partir do dia seguinte ao rccebimcnto dcsta
i){) i-rc s po r-i d cnci a.

c
]"oif'.J. ,í?,y,ãç,

FERREIRA
Presidente da Especial de Inquéritc
_4t Câmara MuniciPal de Congonhas
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Coordenadon de Vrgil&cà Saniúir
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